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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
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CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

*  Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos

de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
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* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em
geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

 Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional,
no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia
elétrica emergencial, recomposição tarifária
extraordinária, cria o Programa de Incentivo
às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização do serviço público de energia
elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de
26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de
1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº
5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24
de julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida
por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado
Nacional, mediante os seguintes procedimentos:

I - na primeira etapa do programa:
a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -

Eletrobrás em até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a implantação de
3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo
de 15 (quinze) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato,
observando o valor piso definido na alínea b;

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em
termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a
aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica
de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta
por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa,
pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos

administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na
contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo
consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais
atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo
verificado;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
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d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada
fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais
de Instalação - LI - mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da
primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por
Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central
Hidrelétrica - PCH;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto por

fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI - válidas,
o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses
empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de
antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração,

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente
Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na
primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no
mínimo, noventa por cento em valor;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere as

alíneas d e e, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte até 30
de outubro de 2004, da diferença entre os 1.100 MW e a capacidade contratada por fonte,
seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido atingidas

conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as quotas
remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o critério
de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
II - na segunda etapa do programa:
* Inciso II, caput, com redação mantida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de

forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez
por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20
(vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de
vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia
competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos
hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural,
calculado pelo Poder Executivo;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica

de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por
cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor
nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada
exercício, no subseqüente;

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado
pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte,
valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para
produção concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica;
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* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado

de Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente
produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica
efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização
e controle das metas anuais;

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará
no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não
ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I,
alíneas d, e e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a
assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações;

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a
cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o
saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos
agentes interessados;

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na
contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo
consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo
verificado.

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de
serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia
elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o
controlador comum.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total
contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas
contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo,
observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das
contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos.

* § 2º com redação dada pela Lei nº Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação

por fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação,
necessárias à participação no PROINFA.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem

um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na
primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS

emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e
distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a
contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no
sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo
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custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e
observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste
artigo.

* § 5º acrescido pela Lei nº Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no
art.28 da Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste
tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de
energia elétrica.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e
Permissão da Prestação de Serviços Públicos
previsto no art.175 da Constituição Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art.175 da Constituição Federal, por esta Lei,
pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei,
buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em

cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra
pública, objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e
risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer
obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre
capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra
por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou
jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961

Autoriza a União a constituir a Empresa
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobrás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO DA ELETROBRÁS

Art 1º Fica a União autorizada a constituir, na forma desta lei, uma sociedade por
ações que se denominará Centrais Elétricas Brasileiras S. A., e usará a abreviatura
EIetrobrás para a sua razão social.

Art 2º A Eletrobrás terá por objeto a realização de estudos, projetos, construção e
operação de usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica, bem
como a (VETADO) celebração dos atos de comércio decorrentes dessas atividades.

§ 1º (VETADO).
§ 2º Enquanto não fôr aprovado o Plano Nacional de Eletrificação, a empresa

poderá executar empreendimentos com o objetivo de reduzir a falta de energia elétrica nas
regiões em que a demanda efetiva ultrapasse as disponibilidades da capacidade firme dos
sistemas existentes, ou seja em vias de ultrapassá-la, (VETADO).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO Nº 439, DE 21 DE AGOSTO DE 2002.

Determina a intervenção administrativa na
COMPANHIA ENERGÉTICA DO
MARANHÃO –CEMAR e designa o
Interventor.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, com
fundamento nos arts. 29, inciso III e 32 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei Geral
de Concessões), no art. 3o, inciso IV, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4o,
incisos IV, XIV, XV a XVII e XXXVII, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de
1997, tendo em vista o que consta dos Processos nos 48500.002300/02-81, 48500.001223/02-
05, 48500.002176/02-54, 48500.003369/02-13, 48500.001139/02-92 e 48500.003817/02-42;

Considerando que a COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR
negou-se a aderir ao Acordo Geral do Setor Elétrico, conforme estabelecido no art. 4o da Lei
no 10.438, de 26 de abril de 2002, fato que, no caso específico, agravará, de imediato, a
situação econômico-financeira da concessão;

Considerando o que consta dos relatórios de fiscalização executados pela ANEEL,
aliado à análise das demonstrações financeiras desde a privatização do controle acionário da
CEMAR, bem como a avaliação do pedido de revisão tarifária extraordinária, indicam que a
situação financeira da concessionária é crítica, o que poderá comprometer, em curto espaço de
tempo, a prestação do serviço adequado e o conseqüente atendimento aos consumidores;

Considerando que foi mencionado no parecer dos auditores independentes relativo
às Demonstrações Financeiras da CEMAR encerradas em 31 de dezembro de 2001, que
“existem dúvidas sobre a continuidade operacional da companhia”;

Considerando que nas notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras da CEMAR, encerradas em 31 de dezembro de 2001, consta que “em 31 de
janeiro de 2002, a administração da companhia publicou Fato Relevante informando que a
PPL Corporation, acionista controladora anunciou que não deverá fazer investimentos
adicionais na CEMAR”;

Considerando que a falta de recursos, bem como as dificuldades de novas
captações e de restruturação da dívida existente na concessionária estão afetando a operação,
manutenção, expansão e ampliação do sistema elétrico;

Considerando que a CEMAR não cumpriu o prazo concedido por meio do Ofício
nº 574//2002-DR/ANEEL, de 16/07/2002, para apresentação do plano de equacionamento de
sua crítica situação financeira;

Considerando que a participação de recursos próprios na estrutura de capital da
concessionária involuiu a partir da privatização do controle acionário da CEMAR,
encaminhando-a para uma situação de passivo a descoberto;

Considerando que o acionista controlador da concessionária informou à ANEEL
sua decisão de retirar-se da sociedade, tendo apresentado requerimento solicitando a
transferência do controle societário indireto detido pela PPL Global, LLC, na CEMAR, cujo
pedido foi negado pela ANEEL por não atender ao disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995;
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Considerando que não foi encaminhada à ANEEL nenhuma outra proposta para a
aquisição do controle societário indireto da CEMAR, detido pela PPL Global, LLC;

Considerando que o Despacho nº 327, de 4 de junho de 2002, deliberou sobre a
negativa do pedido de revisão tarifária extraordinária, em função de que a situação financeira
crítica da CEMAR não decorre das razões alegadas pela concessionária;

Considerando a deterioração da capacidade de pagamento da concessionária,
inclusive com sua inclusão no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Federais – CADIN;

Considerando que já existem credores executando as garantias dos contratos de
financiamentos contraídos pela CEMAR; Considerando que a concessionária não

vem atendendo aos princípios e práticas contábeis previstos em Regulamento específico do
setor elétrico;

Considerando, adicionalmente, o que consta no despacho liminar, concedido pelo
Juiz de Direito da 10a. Vara Cível da Comarca de São Paulo, atendendo ao pedido requerido
nos autos da Medida Cautelar proposta pelos agentes fiduciários dos debenturistas e por
outros credores da CEMAR (Processo nº 000.02.168271-2), suspendendo o direito de voto da
controladora direta da CEMAR, BRISK Participações Ltda., pelo período de 90 dias, e
intimando seus administradores a não praticar, sob pena de desobediência, quaisquer atos
tendentes ao requerimento da falência da companhia; e

Considerando, por fim, que é poder-dever da ANEEL adotar as medidas
necessárias para garantir a continuidade e a qualidade da prestação do serviço público de
energia elétrica, resolve:

Art. 1º Determinar, cautelarmente, a intervenção administrativa na concessionária
de serviço público de distribuição de energia elétrica Companhia Energética do Maranhão –
CEMAR, inscrita no CNPJ sob o no 06.272.793/0001-84.

Parágrafo primeiro – A intervenção perdurará por um prazo de 180 dias, contados
da publicação desta resolução, podendo ser prorrogada.

Parágrafo segundo - Os objetivos da intervenção são a defesa do interesse público,
a preservação do serviço adequado aos consumidores e a gestão dos negócios da
concessionária, assegurando o cumprimento das obrigações legais e contratuais vinculadas ao
Contrato de Concessão no 60/2000.

Art. 2º Designar para o exercício da função de Interventor. Sinval Zaidan Gama,
engenheiro, portador do CPF/MF n.° 034.022.663/34 e identidade n.° 2.847.528 SSP/PE,
competindo-lhe a edição dos atos de gestão e administração da concessionária, podendo para
tanto:

I – praticar ou ordenar atos necessários à consecução dos objetivos da
intervenção;

II – identificar e relatar à ANEEL quaisquer irregularidades, eventualmente
praticadas pelos Administradores da concessionária, decorrentes de atos ou omissões;

III – zelar pelo integral cumprimento de todas as disposições e obrigações
estabelecidas no respectivo Contrato de Concessão, em particular quanto à preservação e
quantificação dos bens reversíveis vinculados à prestação do serviço concedido, e em
especial:

a) implementar as práticas contábeis conforme determina o Manual de
Contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica;

b) submeter à aprovação da ANEEL, no prazo de 60 dias contados da data da
publicação da presente resolução, um plano de reestruturação econômico-financeira que vise
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assegurar a capacidade operacional da concessionária na execução do serviço público
concedido;

c) apresentar os relatórios de auditoria contábil-financeira, nas datas-base de
assunção e de encerramento da intervenção, elaborados por empresa de auditoria
independente;

d) disponibilizar os dados e as informações necessárias à analise jurídica, contábil,
financeira, operacional e técnica da concessionária, além de outros que viabilizem a
formulação e apresentação, ao acionista controlador, de propostas de investidores interessados
na aquisição das ações de controle da CEMAR;

e)elaborar e apresentar à ANEEL relatórios periódicos das ações praticadas no
âmbito da intervenção, na forma a ser definida pela Agência.

Parágrafo único - O Interventor fica investido em suas funções, devendo o fato ser
registrado no respectivo livro societário da CEMAR.

(*) Incluídos os parágs 2º e 3º no art. 2º, pela RES RES ANEEL 532 de 30.09.2002, D.O de
01.10.2002,

Art. 3º A intervenção não afetará o curso regular dos negócios da concessionária,
nem seu normal funcionamento, produzindo, de imediato, o afastamento de seus
administradores.

Parágrafo único. As atribuições dos administradores da concessionária serão
exercidas, exclusivamente, pelo Interventor, que decidirá, inclusive, sobre a nomeação de
dirigentes.

Art. 4º Determinar a imediata instauração de procedimento administrativo de
intervenção, assegurando-se a ampla defesa e o devido processo legal, nos termos do disposto
no artigo 33 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 5º A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde que
cessados os motivos que a determinaram.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

VIDE RESOLUÇÃO Nº 532, DE 30 DE SETEMBRO DE 2002
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 30 DE SETEMBRO DE 2002

Acrescenta parágrafos ao art. 2º da Resolução
nº 439, de 21 de agosto de 2002.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA –
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e
tendo em vista o que consta dos Processos nºs 48500.002300/02-81, 48500.001223/02-05,
48500.002176/02-54, 48500.003369/02-13, 48500.001139/02-92 e 48500.003817/02-42,
resolve:

Art. 1º Transformar o parágrafo único do art. 2º da Resolução ANEEL nº 439, de
21 de agosto de 2002, em § 1º e acrescentar os §§ 2º e 3º ao referido artigo, de acordo com a
seguinte redação:

“§ 1º O interventor fica investido em suas funções, devendo o fato ser
registrado no respectivo livro societário da CEMAR.
§ 2º Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da Concessionária,
o Interventor necessitará de prévia autorização da ANEEL.
§ 3º Dos atos do Interventor caberá recurso à ANEEL”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO


